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LE IV 282/2000.

StrMULA: Concede nome ao Centro de Fisioterapia de haUna do -.ill, eda
outras providências.

A Camara Municipal de Itaima do Sul. Estado do Parana, aprovou e eu,
Pedro Castanhari, Pt-efeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI

Artigo 1° - Fica denominado Centro de Fisioterapia Pe. Cornelis Schermer,
ao Centro de Fisioterapia de Itaima do Sul — Parana.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Editicio da Prefeitura Municipal de Itaima do sul, Estado do Parana, aos 01
dia do mês de Março de 2000.
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